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Requer informação do Ministério da 
Fazenda sobre a arrecadação da Dívida Ativa 
da União pela transação tributária. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal, 

e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de 

esclarecer esta Casa quanto aos seguintes pontos: 

1) Qual o montante de débitos inscrito na Dívida Ativa da União 

considerado de impossível ou difícil recuperação pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional? 

~ 2) Quanto desse montante poderia ser recuperado pela aplicação 

de mecanismos de solução consensual de conflitos, como a 

transação tributária prevista no art. 156, 111, do Código 

Tributário Nacional? 

3) Qual o montante de débitos tributários e previdenciários 

federais questionado pelos contribuintes perante o Poder 

Judiciário? 

4) Quanto desse montante poderia ser recolhido pela aplicação 

de mecanismos de solução consensual de conflitos, como a 

transação tributária ·prevista no art. 156, 111, do Código 

Tributário Nacional? 

5) Quanto poderia significar em economia de custos operacionais 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a adoção de 
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mecanismos de solução consensual de conflitos, como a 

transação tributária prevista no art. 156, 111, do Código 

Tributário Nacional? 

JUSTIFICAÇÃO 

A transação tributária é mecanismo previsto no art. 156, inciso 111, 

do Código Tributário Nacional. Contudo, jamais houve lei federal regulamentadora 

da matéria. 

Por outro lado, tramita nesta Casa o Projeto de Lei n° 5.082/2009, 

do Poder Executivo, que propõe regulamentar a transação tributária de débitos 

geridos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

A nosso ver, a transação tributária pode ser uma forma justa e 

equânime de solução de impasses tributários entre a Fazenda e os contribuintes. 

Contudo, é mister que se apresentem dados a respeito da viabilidade e da 

vantagem financeira da medida. 

2018-1743 

Por essas razões, solicitamos as informações acima. 

2 l MAR.2018 
Sala das Sessões, em 20 de março de 2018. 

ALFRE~~R 
Deputado Federal PSL-PR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No 3441/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Alfredo Kaefer - PSL/PR 

Ministro de Estado da Fazenda 

Requer informação do Ministério da Fazenda sobre a 
arrecadação da Dívida Ativa da União pela transação 
tributária. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 o do artigo 2° do Ato da 
Mesa n° 1111991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 04 de abril de 2018. 

'o?am/k Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 
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Autor: Alfredo Kaefer 
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Ementa: Requer informação do Ministério da Fazenda sobre a 
arrecadação da Dívida Ativa da União pela transação tributária. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 06/04/2018 

; ~A 
Rod'ftt:G10 MAIA 

Presidente da Câ~ara dos Deputados 
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Ofício 1asec/RI/E/n° Zo4o /18 

A Sua Excelência o Senhor 
EDUARDO GUARDIA 
Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Brasília, fL de abril de 2018. 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE OOCUMEN~ 
iM !2,. I cJd. I . 

Nome por extenso e leghtel: 

. . f1) Jf1 g ())_~ 

Ponto: 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à lnf·rmação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado exp ssamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ain · u os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubrica , c· m 'ndicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

· • NOTA: os Requerimento e I 
respondidos separadament 
ILMR 



A VISO n° -=t ~ /MF 
" 

A Sua Excelência o ·senhor 
Deputado GIACOBO 

Brasília, (O de fY'10.U..c de ;;2o 1'8. 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

As_sunto: Requerimento de Informação 

· Senhor Primeiro-Secretário, 

Refiro-me ao Ofício 1 a Séc/RIIE/n° . 2040/18, de 12.04.2018, dessa Primeira­
Secretaria, por \intermédio do qual . foi remetida cópia do Requerimento de Informação no 
344112018, de autoria do Senhor Deputado ALFREDO KAEFER, "sobre a arrecadação da Dívida 
Ativa da União pela transação tributária". 

. ' 
A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do ilustre 

parlamentar, copta da Nota SEI no 9/2018/PGDAU-CDA-COAGED/PGDAU-
CDA/PGDAU/PGFN-MF, de 23.04 .. 2018, elaborada pela Procuradoria Geral da Fazenda N~cional. 

Atenciosamente, 

EDUARD / INETTI GUARDJA 
'· Minis r. -àe'Éstado da Fazenda 

PRIMEIRA-SEÇF,i.STP._RIA-
. . . . Secre\a~la sem a 

Cc:;umento recebido nem . . d -d 
I. d:r.,r;;" "U aparénCI3 de \ra\ar-se de COn\eU O .. e 
1 1n ·-'-'•·"· v ~ . 7 84~ oe 
I G:=.:ai.t~: ~;l~ik:·o nos tHmos r!o uecleto n. . , 
\ ,11+/'ilit0'\2. 00 Pod.er ExecutiVO . _ g 
I ·:_ .... J t 1 oS 1 _41__ âs~5_h_,3_ ___ _ 
l E_,, ~ - --

\ 

i--- ~(). \Q -; .:..5~8..±6------ \ 
-----~~-- --- Ponto . 

'I ·'.,·c.~J'<J0f · . . \ l "-' ~' ' ~ 

~-~. I . --

1 _Y._ .. Po'!ador ==------
\___ .. __ .. 

\.. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS 
Coordenação-Geral da Dívida Ativa da União e do FGTS 
Coordenação de Acompanhamento e Controle Gerencial da Dívida Ativa 

Nota SEI n° 9/2018/PGDAU-CDA-COAGED/PGDAU-CDA/PGDAU/PGFN-MF 

ATO PREPARATÓRIO. SIGILO ATÉ 
PUBLICAÇÃO DO ATO NORMATIVO. 

PRESTA INFORMAÇÕES SOBRE A DÍVIDA 
ATIVA. 

Processo SEI n° 12100.100713/2018-61 

I 

Trata-se de Nota destinada a prestar informações solicitadas pelo Exmo. Deputado Federal 
Alfredo Kaefer. 

O Exmo. Deputado Federal Alfredo Kaefer apresentou ao Ministério da Fazenda Requerimento 
de Informação sobre a dívida ativa da União, com os seguintes questionamentos: 

1. Qual o montante de débitos inscrito na Dívida Ativa da União considerado de impossível ou 
dificil recuperação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional? 

Resposta: O valor da dívida ativa da União considerado de difícil ou impossível recuperação 
(rating C ou D) é de R$ 1.312.941.118.521 ,36IlJ O rating da dívida ativa da União segue os critérios 
definidos na Portaria MF n° 293, de 12 de junho de 2017. 

2. Quanto desse montante poderia ser recuperado pela aplicação de mecanismos de solução 
consensual de conflitos, como a transação tributária prevista no art. 156, 111, do Código Tributário Nacional? 

Resposta: os créditos classificados como C ou D, a partir da perspectiva do rating do grupo do 
devedor, são titularizados em regra por pessoas físicas ou jurídicas sem patrimônio (ou com patrimônio muito 
reduzido) e sem movimentação financeira (ou com movimentação muito reduzida). A ausência de 
renda/faturamento e patrimônio praticamente imuniza esses devedores contra as estratégias de cobrança 
tradicionais, a exemplo da execução fiscal. 

Como o rating começou a ser aplicado em dezembro de 2017, ainda há uma carência de dados 
sobre o comportamento dos devedores classificados como C ou D diante de uma proposta de renegociação 
vantajosa. 

Em 2017, a recuperação do estoque classificado como C ou D em relação ao total desse estoque 
girou em torno de 0,2%. Considerando o estoque atual de R$ I ,3 trilhão nessa situação, estima-se 
preliminarmente que ao menos R$ 2,5 bilhões ao ano possam ser recuperados mediante transação de créditos C 
ouD. 

A possibilidade de transação afigura-se como um mecanismo promissor para a recuperação de 
parte dessa dívida cujo devedor não revela capacidade integral de pagamento. Para esses casos pontuais 
considerados irrecuperáveis, o oferecimento de descontos e outras condições de pagamento favoráveis poderia 



trazer para algum retorno aos cofres públicos a partir de um crédito já desreconhecido do ativo da União para 
fins contábeisill. 

3. Qual o montante de débitos tributários e previdenciários federais questionado pelos 
contribuintes perante o Poder Judiciário? 

Resposta: o montante de débitos tributários não previdenciários inscrito em DAU questionado 
pelos contribuintes perante o Poder Judiciário é de R$ 131.158.504.340,34. Já o montante de débitos 
previdenciários inscrito em DAU questionado judicialmente pelos contribuintes é de R$ 15.896.187.339,05. 
Logo, o total de débitos tributários (previdenciários e não previdenciários) inscrito em DAU em 
questionamento judicial é de R$ 147.054.691.679,39. 

4. Quanto desse montante poderia ser recolhido pela aplicação de mecanismos de solução 
consensual de conflitos, como a transação tributária prevista no art. 156, JJI, do Código Tributário Nacional? 

Resposta: A estimativa depende de uma série de fatores, tais como os aspectos passíveis de 
transação autorizados pela lei (descontos, prazos, moratória, etc) e novas edições de parcelamentos e outros 
benefícios fiscais excessivamente lenientes. 

Baseado em dados extraídos do sistema DW SIGPGFN, é possível informar o que aconteceu 
com créditos ajuizados que estiveram na situação "garantida" ou "suspenso por decisão judicial". Para este 
relatório, foram utilizados dados apenas do sistema SIDA, que basicamente registra os créditos tributários não 
previdenciáriosill. 

O sistema aponta que 58,95% dos débitos antes na situação ajuizada garantida ou ajuizada 
suspensa por decisão judicial migraram para a situação beneficio fiscal (parcelamento), negociação ou logo em 
seguida foram quitados (pagamento, liquidação ou adjudicação), o que indica a disposição do devedor, ao 
menos inicial, de buscar regularizar sua situação perante o Fisco. Entende-se que esses devedores 
correspondem ao público que estaria disposto a aderir a um programa de transação fiscal. 

Com base nessas premissas, responde-se ao questionamento, com a apresentação de três 
cenários, baseados em premissas diversas: 

MONTANTE 

CENÁRIOS VALOR BASE (R$) 
%ADERE OBJETO DE 

TRANSAÇÃO POSSÍVEL 
TRANSAÇÃO (R$) 

l-TRANSAÇÃO 
VANTAJOSA COM 

73.527.345.839,70 FIM DA EDIÇÃO DE 
PROGRAMAS DE 

147.054.691.679,39 50% 

PARCELAMENTOS 
ESPECIAIS 

~-TRANSAÇÃO 147.054.691.679,39 ~0% 29.410.938.335,88 
VANTAJOSA COM 
CONTINUIDADE DE 
EDIÇÃO DE 
PROGRAMAS DE 
PARCELAMENTOS 
~SPECIAIS 



3 -TRANSAÇÃO 
POUCO VANTAJOSA 
COM 

7 .352. 734.583,97 CONTINUIDADE DE 
147.054.691.679,39 5% 

EDIÇÃO DE NOVOS 
PROGRAMAS 
PARCELAMENTOS 
ESPECIAIS 

No primeiro cenário, num contexto que permita à PGFN oferecer uma proposta de transação 
adequada às condições pessoais do devedori±J., sem que haja expectativa por programas de beneficios especiais 
como os REFIS, em que há perdão de parte considerável do débito, estima-se que pelo menos 50% da dívida 
seriam incluídos em programas de transação, num total de R$ 73,5 bilhões. 

No segundo cenário, num contexto que permita à PGFN oferecer uma proposta de transação 
adequada às condições pessoais do devedor, mas em que haja expectativa por programas de beneficios 
especiais como os REFIS, que ofereçam condições ainda mais vantajosas, estima-se que 20% dos débitos 
seriam incluídos em programas de transação, num total de R$ 29,4 bilhões. 

Finalmente, o terceiro cenário parte de contexto em que a PGFN não possa oferecer uma 
proposta de transação adequada às condições pessoais do devedor, combinado à expectativa por programas de 
beneficios especiais como os REFIS, que oferecem condições muito mais vantajosas. Nessa situação, estima-se 
que apenas 5% dos débitos seriam incluídos em programas de transação, num total de R$ 7,3 bilhões. 

Destaca-se que a estimativa considera o montante da dívida que seria alvo de transação, antes 
da incidência de eventuais descontos. 

5. Quanto poderia significar em economia de custos operacionais da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional a adoção de mecanismos de solução consensual de conflitos, como a transação tributária 
prevista no art. 156, li/, do Código Tributário Nacional? 

Resposta: Sob o prisma das atividades desenvolvidas pela Adjuntoria de Cobrança da PGFN, a 
transação tributária reduziria os custos operacionais do órgão em virtude dos seguintes beneficiosill: 

1. Redução da necessidade de atividade investigativa para localização de bens de devedores, 
visto que eles próprios buscarão a PGFN para transacionar suas dívidas. Isso permitirá a 
concentração dos esforços da PGFN naqueles devedores contumazes, que resistem a 
regularizar os débitos; 

2. Maior rapidez na recuperação do crédito público; 
3. Aumento na recuperação dos créditos público; 
4. Promoção da justiça fiscal, mediante análise da condição peculiar de cada contribuinte para 

definição dos termos da transação; 
5. Redução da litigiosidade; 
6. Alinhamento com as melhores práticas fiscais preconizadas pela OCDE, que reconhece os 

"acordos para pagamento" como uma importante ferramenta de regularização tributária, 
conforme quadro abaixo: 
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WORKJNG SMARTER IN TAX DEBT MANAGEMENT: 2014 IOOECD2014, PP. 41/42. 

3. São esses os esclarecimentos pertinentes às atividades atribuídas à PGDAU pelo Regimento 
Interno da PGFN, aprovado pela Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014. 

4. Sugere-se o encaminhamento desta Nota e de seus anexos ao Gabinete do Exmo. Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, para subsidiar a resposta ao Requerimento de Informação. 

ill Fonte das informações: DW SIGPGFN base fev. 2018. Atributo utilizado: rating do grupo do devedor. 

ill Art. 13 da Portaria MF 293/2017. Os créditos classificados com rating C e D sofrerão desreconhecimento 
do Balanço Geral da União e deverão permanecer em conta de controle até sua extinção ou reclassificação. 

lli Os dados oriundos do sistema Dívida não permitem a extração de relatórios com esse nível de 
detalhamento. 



Iil A experiência internacional destaca as seguintes condições de transação: oferecimento de descontos, 
parcelamento, moratória (suspensão da exigência de pagamento durante prazo certo). As transações são 
precedidas de análise de risco, que consideram as condições pessoais do devedor, como histórico de 
pagamentos, tipo e valor da dívida, etc. Em contrapartida, pode ser exigido que os devedores autorizem 
descontos em conta ou em folha de pagamento ou indiquem bens para garantia da dívida. 

lli Neste momento, não é possível mensurar a quantia economizada. 

Brasília, 18 de abril de 2018. 

Documento a<>sinado eletronicamente 

NOME 

Cargo 

Documento assinado eletronicamente por Everaldo Souza Passos Filho, Procurador( a) da Fazenda 
Nacional, em 18/04/2018, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 
12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

• A autentk;dade deste documento pode ser confedda no she 
http ://sei. fazenda.gov.br /sei/controlador externo.php? 

• • acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 0564038 e o 
i!J, · código CRC DC9AE915. 

Processo n° 12100.100713/2018-61. SEI n° 0564038 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DESPACHO 

Processo n° 12100.100713/2018-61 

Interessado: Câmara dos Deputados. 

Assunto: Requerimento de Informação da Câmara dos Deputados. Arrecadação da 
Dívida Ativa da União e transação tributária. 

Despacho: De acordo com a Nota SEI n° 9/2018/PGDAU-CDA­
COAGED/PGDAU-CDA/PGDAU/PGFN-MF (0564038). 

Encaminhe-se à Assessoria para Assuntos Parlamentares do Gabinete do Ministro 
da Fazenda (AAP-GMF). 

Brasília, 23 de abril de 2018. 

Documento assinado eletronicamente 

FABRÍCIO DA SOLLER 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Procurador(a)-Geral da 
Fazenda Nacional, em 23/04/2018, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília, com 

""'----"""""'fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Referência: Processo n° 121 00.100713/20 18-61. SEI D0 0577054 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 8Sec/RIII/no 214 3 /18 Brasília, /~ de maio de 2018. 

Exmo.SenhorDep~ado 

ALFREDO KAEFER 
Gabinete 818- Anexo 4 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 
&».d-!J--1 o~ t/1 
N~eleglv~: 

Ponto: J ;2 ~/'1 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso n° 72/MF, 10 de 

maio de 2018, do Ministério da Fazenda, em resposta ao Requerimento de 

Informação n° 3.441/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Documento : 7688 - 1/LMR 

: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1asec/RI/I/n° Z ,4~ /18 Brasília, jq de maio de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 
ALFREDO KAEFER 
Gabinete 818- Anexo 4 

Assu~to: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

RECEBI NESTA DATA Ai 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. I 
liM Lf:t I a.:> ;~ 
No:;;f; P-Or extenso e legfvel~ 
~' 

Ponto: :J.;l() o?f 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso n° 72/MF, 1 O de 

maio de 2018, do Ministério da Fazenda, em resposta ao Requerimento de 

Informação n° 3.441/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
Documento : 7688 • 1/LMR 
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